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Este guia simplificado tem como objetivo fornecer
orientações sobre o processo de registro de patentes no
Brasil e no exterior, com foco no apoio que o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima
(IFRR), por meio da sua Agência de Inovação (AGIF),
oferece aos inventores e pesquisadores.

As patentes no Brasil são regulamentadas pela Lei de
Propriedade Industrial (LPI), Lei nº 9.279, de 14 de maio
de 1996, que estabelece os direitos e deveres
relacionados à propriedade industrial, assegurando aos
inventores a proteção de suas criações.

APRESENTAÇÃO
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MAS, O QUE É PROPRIEDADE INTELECTUAL?

Antes de entrarmos nas etapas do registro de patente, é
importante conhecermos alguns conceitos, como o que é
Propriedade Intelectual. De acordo com a Organização
Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), a
Propriedade Intelectual (PI) é o conjunto de direitos
legais concedidos a indivíduos ou organizações sobre
criações do intelecto, como invenções, obras artísticas,
símbolos, nomes e imagens usados no comércio. Esses
direitos garantem aos inventores e criadores a
exclusividade sobre a exploração de suas criações por
um período de tempo.

No Brasil, esses direitos são geridos pelo Instituto
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia
vinculada ao Ministério da Economia, responsável por
conceder registros de patentes, marcas, desenhos
industriais e outros.
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A pesquisa científica desempenha um papel fundamental
no desenvolvimento de inovações tecnológicas. Através
de estudos aprofundados e sistemáticos, as instituições
de ensino, como o IFRR, incentivam o surgimento de
novos produtos, processos e tecnologias. As patentes,
por sua vez, asseguram que essas inovações possam ser
protegidas, conferindo ao inventor o direito exclusivo de
exploração por um período determinado.

Além de proteger a invenção, a patente incentiva a
divulgação do conhecimento técnico para a sociedade,
estimulando a inovação ao fornecer detalhes sobre as
invenções registradas.

IMPORTÂNCIA DA PESQUISA E DA PATENTE
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PATENTE DE INVENÇÃO (PI):
A Patente de Invenção (PI) protege invenções que
apresentam uma solução técnica inédita e original para
um problema específico. A duração dessa patente é de
20 anos contados a partir da data de depósito.

MODELO DE UTILIDADE (MU):
O Modelo de Utilidade (MU) protege inovações que
melhoram a funcionalidade de objetos já existentes. Este
tipo de patente é válido por 15 anos, também a partir da
data de depósito.

CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO:
O Certificado de Adição de Invenção protege melhorias
ou aperfeiçoamentos introduzidos em uma invenção
patenteada. Ele expira junto com a patente original e não
exige o pagamento de anuidades adicionais.

TIPOS DE PATENTES
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Para que uma invenção seja patenteada, ela precisa
cumprir três requisitos principais:

NOVIDADE:
A invenção não pode ter sido revelada ao público antes
da data de depósito do pedido.

ATIVIDADE INVENTIVA:
A invenção não pode ser uma solução óbvia para um
técnico no assunto.

APLICAÇÃO INDUSTRIAL:
A invenção deve ser passível de fabricação ou uso em
algum tipo de processo industrial.

REQUISITOS DE PATENTEABILIDADE
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Antes de submeter um pedido de patente, é essencial
realizar uma busca de anterioridade para verificar se a
invenção já foi divulgada. Essa busca pode ser realizada
nas seguintes bases de dados:

INPI:
 Acesse https://busca.inpi.gov.br para buscar registros de
patentes no Brasil.

ESPACENET:
Sistema europeu de busca de patentes disponível em
https://worldwide.espacenet.com.

PATENTSCOPE (OMPI):
Plataforma internacional de busca de patentes da
Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI),
disponível em https://patentscope.wipo.int.

A busca de anterioridade é fundamental para garantir
que a invenção seja nova e possa ser patenteada.

BUSCA DE ANTERIORIDADE
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O pedido de patente deve ser composto pelos
seguintes documentos:

RELATÓRIO DESCRITIVO:
Descrição detalhada da invenção, de modo a permitir
que um técnico no assunto possa reproduzi-la.

REIVINDICAÇÕES:
Definem o escopo da proteção que o inventor deseja
obter.

DESENHOS TÉCNICOS:
Quando aplicável, são fornecidos desenhos para
ilustrar a invenção.

RESUMO:
Breve descrição das características principais da
invenção.

COMPOSIÇÃO DO PEDIDO DE PATENTE
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NO BRASIL

O pedido de patente deve ser depositado
eletronicamente junto ao INPI por meio do sistema e-
INPI. O requerente deve preencher os formulários e
submeter os documentos técnicos, além de pagar as
taxas correspondentes.

DEPÓSITO DE PATENTES NO BRASIL E NO

EXTERIOR
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DEPÓSITO INTERNACIONAL

O Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT)
facilita o depósito internacional de patentes, permitindo
a proteção em até 153 países. O pedido internacional
pode ser feito pela OMPI (https://www.wipo.int).

https://www.wipo.int/


Após o depósito, o pedido de patente é analisado em
diversas etapas. O requerente pode acompanhar o
status do pedido pela Revista da Propriedade Industrial
(RPI), disponível em https://revistas.inpi.gov.br.

A manutenção da patente depende do pagamento anual
de anuidades, que deve começar a partir do terceiro ano
do depósito.

ACOMPANHAMENTO E MANUTENÇÃO DA

PATENTE
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Direitos
O titular da patente tem o direito exclusivo de exploração
comercial da invenção, podendo licenciar ou transferir
seus direitos a terceiros.

DIREITOS E DEVERES DO TITULAR DA

PATENTE
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Deveres
O titular tem o dever de explorar comercialmente a
invenção, além de pagar as anuidades para manter a
patente em vigor. O não cumprimento dessas obrigações
pode resultar na concessão de uma licença compulsória.

O licenciamento de patentes é uma forma de explorar
comercialmente a invenção. O titular pode autorizar
terceiros a utilizarem sua tecnologia mediante contrato,
gerando receita adicional e disseminando o
conhecimento técnico.

EXPLORAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA



Estatísticas por Estado
De acordo com o Relatório de Estatísticas de Patentes do
INPI (2022), os estados brasileiros com o maior número
de pedidos de patentes são:

São Paulo (SP): 45% dos pedidos, com foco em
biotecnologia, TI e medicamentos.
Minas Gerais (MG): 13% dos pedidos, com destaque
no agronegócio e mineração.
Rio de Janeiro (RJ): 9% dos pedidos, com ênfase em
petróleo, gás e energia.
Outros estados como Paraná, Rio Grande do Sul,
Bahia, Pernambuco e Distrito Federal contribuem
com percentuais menores, mas em áreas diversas
como agronegócio, energia renovável e
telecomunicações.

Curiosidades
O Brasil é membro do Tratado de Cooperação em
Matéria de Patentes (PCT) desde 1978, o que facilita a
proteção internacional de invenções brasileiras em
outros países.
O INPI processa mais de 30 mil pedidos de patentes
por ano, o que consolida o Brasil como um dos
maiores depositantes de patentes na América Latina.

PATENTES NO BRASIL: ESTATÍSTICAS E

CURIOSIDADES
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PASSO A PASSO SIMPLIFICADO
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Notificação de
Invenção

Documentos
Técnicos

 Processo Sigiloso

Avaliação e
Depósitono INPI

01

02

03

04

 O Inventor deve preencher o
formulário de notifi- cação de
invenção disponível no SUAP
(www.suap.ifrr. edu.br). Para
acessá-lo, precisa seguir o
caminho Iní-cio > Documentos
de Texto > Adicionar
Documento de Texto>.
Preenchido o documento,
deve enviá-lo para o setor de
gestão de inovação do seu
campus.

 Analisadas as
informações da
notificação, o setor de
inovação do campus a
envia para a AGIF, que
abre o processo sigiloso
de pedidode patente no
IFRR.

 Para o prosseguimento do
processo, devem ser
elaborados em conjunto os
documentos técnicos,cujos
modelos estão disponíveis no
Suap (ver imagens abaixo).
Este é o caminho de acesso
aos documentos: SUAP
(www.suap.ifrr.edu.br) > Início
> Documen-
tos de Texto > Adicionar
Documentode Texto>.

 Nesta etapa, o
processo será
avaliado em conjun-
to com a AGIF e
enviado para
assinatura do
reitor(a), seguindo
posteriormente para
o depósito no INPI.

http://suap.ifrr.edu.br/
http://suap.ifrr.edu.br/
http://suap.ifrr.edu.br/


O que não pode ser patenteado?
Conforme a Lei de Propriedade Industrial (LPI), não são
patenteáveis:

Descobertas científicas, teorias matemáticas e
métodos comerciais.

Seres vivos ou suas partes, exceto microorganismos
geneticamente modificados.

DÚVIDAS FREQUENTES
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Lei de Propriedade Industrial (LPI): Lei nº 9.279 de 14 de
maio de 1996

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial:
www.gov.br/inpi

OMPI - Organização Mundial da Propriedade Intelectual:
www.wipo.int

REFERÊNCIAS
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